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EXPEDIENTE: IEGISLATIVO 

//-•) , JL^C^ct^-c c-
£ m f u i 7 ffcA. Por: 

Oii põe sohre a criaçâc da Semana Estadual de 
PrevençAo e Enfrentamenlo às pandemias e dá 
outras providências. x . 

A ASSEMBLEIA LEGiSLATIVA DO ESTÀDO DO CEARA APROVA: 

Árt. 1°. Fica criada a Semana festadua! de Prevenção e enfrentamento às pandemias no 
âmilito do Eslado do Ceará. 

Parágrafo único. Entenda-se por pandemia, uma epideir.ià dô doen^j. infecciosa que se 
c.sp/Jha edíre a população locaíizada em uma gr^nJe fegriío geográfica como, per 
exemplo, um continente, .ou mesmo o planeta. 

An. ' 1 \ A Semana da qual se refere o.dTtigo anterior, acontecerá, anualmente, na semana 
a iit cor:ipi;ender o dia 7 (se..e) de abrii,.data em se comemora o Dia Mundial da Saúde. 

An V. Esu Lei enira rá em vigor na data da.sua publicação, revogadas as disposições 
err, conirário. • 

SALA UAS SESSÕES DA-ASSEMBÉIA LEGISLATÍVA ÕÒ ESTADO DO CEARÁ. £M 
DE ACOSTO DE 2009. 

tONAL K) MARTINS 
Datado Estadua! - PMDB 

Ouvidor Farlame::t£ir 
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CEARÁ 
JUSTIFICATIVA 

A presente propositura tem o afã de estabelecer um período de 
conscientização sobre a ação das pandemias no Planeia Terra. Na atualidade, a. raça humana 
enfrenta uma pandemia de Influenza A, ou H l n l , cujas proporções ainda não podem scr 
medidas. 

O fato concreto é que poucas pessoas estavam realmente informadas sobre o 
que 6 uma pandemia e de como ele se alastra e faz vítimas em diferentes regiões do mundo. 

Esperamos, com a aprovação da presente Lei, gerar mais conhecimento 
acerca, principaimente, das medidas de prevenção e profilaxia. 

De acordo com a Organização Mundial da Saúde - OMS. uma pandemia 
pudí,' começar quando se reúnem estas três condições: 

}) O aparecimento de uma nova doença à população; 

2) O agente infecta humanos, causando uma doença séria; 

3) O agente espalha-se fácil e sustentavelmente entre humanos. 

Uma doença ou condição, não pode ser considerada uma pandemia somente 
por estar difundido ou matar um grande número de pessoas; deve também ssr infeccioso. Por 
exemplo, câncer é responsável por um número grande de mortes, mas não é considerada uma 
pandemia porque a doença não é contagiosa {embora certas causas de alguns tipos de câncer 
possam ser). 

Portanto a criação da referida semana seria esclarecedora e com certeza 
evitaria a perda de muitas vidas. 

Esperamos, pois, a aprovação e a,sanção da presente matéria que, apesarr de 
seu caráter simplório, poderá converterjíe • em ^nande benefício futuro para a população 
cearense, que restará mais esclarecida acedea, Jesy fan õ me no biológico. 

RONALDO MARTINS 
Depif&do Estadual - PMDB 

ividor Parlamentar 
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C O M I S S A O D E C O N S T I T U I Ç Ã O , J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MATÉRIA: PruShpJn dU N 0 '?-8'/2009 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão dc Justiça, em f3 I 0% I 09 

Debutado t>r. Sarto 
Presidente da CCJR 

Remessa dos autoa o{o) Coordenador (a) 
das Consultorias Técnicas».. 
Fortaleza I K / Olj 

im 
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PROCURADORIA 

Projeto de Lel n.0 

178/2009 
Autoria: DEPUTADO (A) RONALDO MARTINS 

Ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Jurídica lg 

Fortaleza, 17 d-?.agosto-de 2909. ' 

<3t 
Walmir Rosa de Sousa 

Coordenador das Consuttorias Tócnicas 
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V 

AO(À)\Dr(A) FRANCISCOGIOVANNI FELISMINO LEITE , .para, 
proceder análise e emitir parecer. / \ 

Fortaleza, 17 de agosto de 2009. 

v FRANCISCO JOSÉ MENb&fCAfALCA 
\ ' Direior da Consultoria Té^úco-Jurj^i 
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PARECER 

Submete-se á apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio 
no Ato Normativo 200/96, em seu art. I o , inciso V, á fim de emitir-se parecer 
técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e 
regimentalidade, o Projeto de Lei n* 178/2009, de autoria do Excelentíssimo 
Senhor Deputado RONALDO MARTINS, que 'toiSPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 

DA SEMANA ESTADUAL DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO ' ÁS 
PANDEMIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

ASPECTOS LEGAIS 

A Lex Fundamentaiis, em seu bojo, estabelece o seguinte: 

"Art.' 18. A organização politico-administrativa da República Federativa do 
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
todos autónomos, nos termos desta Constituição". 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em séu art. 25, § 1o, "in verbis": 

"Art. 25. Os Estados organizam-se e.regem-se pelas Constituições e leis que 
adotarem, obsen/ados os princípios desta Constituição. 

< 

§ 1o. São resen/adas aos Estados as competências que não lhes sejam 
vedadas por esta Constituição". ^ 

A Constituição do Estado do. Ceárá, por sua vez, estabelece em seu artigo 
14, inciso I. "ex vileais": 
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PROJETO DE LEI N 0 178/2009. 
AUTORIA: DEPUTADO. RONALDO MARTINS 
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"Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica , de direito público interno, 
exerce em seu território as competências que, explicita ou implicitamente, 
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, obsen/ados os seguintes 
princípios: 

(....) 

I - respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;" 

Na Constituição Pátria sãó enumerados os poderes(competências) da 
União, cabendo aos Estados os poderes remanescentes. É bem verdade 
que cabem aos Estados nãò só as competências que não lhes sejam 
vedadas, mas também as enumeradas em.comum com a União e ps 
Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada ho 
artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2 o e 3 o 

da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem 
exercer em seu temtório as competências que, explícita ou implicitamente, 
não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos 
princípios constitucionais. 

Importante observar, a princípio, á competência de iniciativa de lèis a que se 
refere a Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, m 
verbis: 

"Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: 

I - aos Deputados Estaduais" ' , 

Vale ressaltar que a competência acima citada remanescente ou residual, 
ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não 
atribuídos aos legitimados nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 
60, incisos II, lll, IV, V e §§ 1 o , I, II, 2 o e suas alíneas. 

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura 
autonomia áos Estados Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, 
se consubstancia na sua capacidade de auto-organização, de auto
legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso 
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, .pág. 589) 
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Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de auto-administraçâo decorre 
das normas que distribuem as competências entre União, Estados e 
Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais 
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as 
íeis e princípios elencados na referida Carta Magna Federal. 

Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada 
ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo 
legislatívo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2o e suas 
alineas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à 
competência privativa do Chefe.do Executivo, especificamente as elencadas 
no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição Estadual, in verbis. 

"Ârt.SS. Compete privativamente ao Govemadordo Estado:, 

lll - iniciar o processo legislativo, na forma e. nos casos previstos nesta 
Constituição; 

(.:...) 

VI- "disporsobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da 
administração estadual, na forma da lei" 

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs 
qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o 
princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do Direito 
Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2 o da 
Carta Magna da República e art. 3o da Constituição Estadual, tampouco 
desrespeitou o princípio da Unidade da Federação. 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em 
sintonia com os ditames constitucionais, não havendo óbice para que caiba 
ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão. 

No que concerne à projeto de lei, assim dispõe o árt. 58, inciso III, da Carta 
Magna Estadual; in verbis: 

"Arí. 58. O processo iegisiativo compreende a elaboração de: 

(....) 

lll - leis ordinárias;" 
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Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea "b", e 206, 
inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do 
Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), 
respectivamente, abaixo: 

"Art. 196. As proposições constituir-se-âo em: 

(.....) 

II - projeto: 

(...:.) 

b) de lei ordinária; 

(.....) ' 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de 
emenda à ' Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de 
projeto:" 

// - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do 
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;" 

CONCLUSÃO 

Isto posto, sòmos de parecer favorável à regular tramitação do presente 
• projeto de lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEA(%&stituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, 
inciso lll, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, 
inciso II, alínea "b", e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembléia 
Legislativa do Éstado, do Ceará (Rèsoluçâo 389 de 11/12/96 - D.O. 

" 12.12.96). . 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA DA '• PROCURADORIA DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESjr^DO DO CEARÁ, em 24 de Agosto de 
2009. 

FRANCI IOVÀNNI FELISMINO LEITE 
Consultor Técnico-Jurídico 

O.A.B-CE N 0. 7.558 
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De acordo com o Parecer. 

À consideração do Sr. Coordenador. 

Fortaleza, 24 de agosto de 2009. 

Francisco Jowqign 
Consultoria Tóc 

Dire 

De acordo com o Parecer. 

À consideração do Sr. Procurador 

Fortaleza, 24 de agosto de 2009. 

Walmir Rosa de 
Coordenaaor das Consultorias TécnU 

De acordo com o Parecer. 

Encaminhe-se â Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação. 

Fortaleza, 24 de agosto de 2009. 

JosW Leite Jucá Filho 
Procurador 
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PRESIDENTE 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 178/09 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA SEMANA 
ESTADUAL DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO 
ÀS PANDEMIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica criada a Semana Estadual de Prevenção e Enfrentamento às Pandemias no 
âmbito do Estado do Ceará. 

Parágrafo único. Entenda-se por pandemia uma epidemia de doença infecciosa que se 
espalha entre a população localizada em uma grande região geográfica como um continente ou mesmo 
o planeta. 

Art. 2o A Semana, da qual se refere o artigo anterior, acontecerá, anualmente, na semana 
que compreender o dia 7 do mês de abril, data em que se comemora o Dia Mundial da Saúde. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

9 de setembro de 2009. 

^ PRESIDENTE 

RELATOR 
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' •- - , • • •: ;"• 
AUTOGRAFO DE LEI NUMERO CENTO E SETENTA 

DISPÕE; SOBRE U A CRIAÇÃO j J>Â .SEMANA 
ESTADUAL'DE :PraVENÇÃb^ 
ÀS PANDEMIAS E DÁ ÒUTFÉ^ PROVIDÊNCIÁS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADÓ DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

. Art. I o Fica criada a Semana Estadual, de Prevenção e .Enfrentamento às Pandemias no 
âmbito do Estado'do Ceará. " . y v , v-.; : v 

Parágrafo único. Entenda-se por pandemia uma epidemia de" doença infecciosa que se 
espalha entre a população localizada em uma grande região geógráfíçá comò um continente ou'mesmo 
o planeta. • '..'..<.•' ': . "•.- :-1 ' i"-'. 

. -. Art 2o À Semana, da qual se refere o artigo anterior, acontecerá, anudmèntefna semana 
que compreender ò dia 7 do inês dê abril, data em que se comemora "o Dia Mundial da Saúde. 

* Árt. 3* Esta Lei.èntra em vigor na data da sua publicação. ' , . . í '̂• \ • 
PAÇÒ DA ÁSSEMBLEIA LEGISLÁTIVA DO ESTADO ÒO CEARÁ, em Fortaleza, 

9 de setembró de 2009. "-

/ V 

EP. DOMINGOS FILHO . 
' * PRÉSIDENTE • - ..; !• •• 

DEP. GONY ARRUDA 
• í.0 VICÉ-PRÈSiDENTE -
^DEP. FRÁNCISCO CAMINHA 

2.° VICE-PRESIDENTE :\: ' 
^DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 

1. ° SECRETÁRIO -- : 

DEP. FÉRNANIX) HUGO 
2. ° SECRETÁRIO ' • 

i^^DEP. HERMÍNIO RESENDE. 
3/ SECRETÁRIO ^ 
DEP. OSMAR BÁQUIT 
"4.°SECRETÁRIÓ '. 
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